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MEDIDA PROVISORIA 59 635, DE 27 DE . SETEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Mo-
netário Nacional, estabelece as regras e
condições de emissão do REAL e os cri-
térios para conversão das obrigações para
o REAL, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:	

Capitulo I
Do Sistema Monetário Nacional

Art. 1° A partir de 1° de julho de 1994, a unidade do Sistema
Monetário Nacional passa a ser o REAL (art. 2° da Lei n° 8.880, de 27 de

maio de 1994), que terá curso legal em todo o território nacional.

5 1° As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do
símbolo R$.

5 2° A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será es-
crita sob a forma decimal, precedida da virgula que segue a unidade.

5 3° A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1° de
julho de 1994, será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor -
URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30
de. junho de 1994.
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Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM .
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas
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(últimos 12 meses)	 96	 30	 99

Ecr
Porte (superficie)
Porte (aéreo)




